




MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

OFÍCIO/SJC Nº 000303/2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em OS de outubro de 2018 

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia 

Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que dispõe a abertura de um crédito adicional 

suplementar até o limite de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) para 

atender a despesas com a prorrogação do contrato de serviços de vigilância/segurança 

e serviços diversos na manutenção das unidades de Ensino Fundamental, conforme 

demonstrativo abaixo. 

Detalhamento da Suplementação da Despesa 

Outros Serviços 
Serviços de vigilância/segurança 

Manutenção das Terceiros Pessoa R$ 360.000,00 
desarmada 

Atividades das Jurídica 

Unidades de 
Ensino Outros Serviços Despesas com serviços corriqueiros 

Fundamental Terceiros Pessoa R$ 60.000,00 nas unidades de ensino 
Jurídica fundamental. 

TOTAL: R$ 420.000,00 

Assim, tendo em vista a f inalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 

demos estar plenamente justif icada a propositura do mesmo que, por certo, irá 

1 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 

solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor.prazo possível, 

nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

Valho-me do ensejo para renovar- e s protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

EDI 

1"- ' • 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PROJETO DE LEI Nº 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 

Suplementar, até o limite de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte m il reais) para 

atender a despesas com a prorrogação do contrato de serviços de vigilância/segurança 

e serviços diversos na manutenção das unidades de Ensino Fundamental, conforme 

demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.02 ENSINO FU NDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO 

12.361.0016.2 ATIVIDADE 

12.361.0016.2.213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 420.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$ 420.000,00 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 1-Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo 1º desta Lei será coberto com recursos 

provenientes de anulação parcia l da dotação orçamentária vigent e e abaixo 

especificada: 

o~ PODER EXECUTIVO 

0~ . 10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
( 2.10. ps ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

f UNdONAL PROGRAMÁTICA 

2 EDUCAÇÃO I I 

~~ . . 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0018 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
. _.,.,. 
~ 

12.365.0018.2 ATIVIDADE 

12.365.0018.2.045 AQU ISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 420.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 420.000,00 
FONTE DE RECURSOS 1-Tesouro 

Art. 3º Fica incluído o presente créd ito adiciona l na Lei nº 9.138, de 29 de 

novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA); na Lei nº 9.008, de 22 de junho de 2.017 

(Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO) e na Lei nº 9.145 de 06 de dezembro de 2017 

Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAR U RA, aos OS (cinco) dias do mês de outubro 

do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 374/2018 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: ..... ......... 05 OUT 2018 

Prazo para apreciação até: ... 06 NOV 2018 

Nos termos regimentais, encaminhe-se os 
autos do presente Processo às Comissões 
Competentes. 

~ ~ Retoma à ~on:~~;;~. dt~J~~~ iça, Legí-sla:ão e-~~~~-~ 
_ par.a elabor<::çãD da re:_daç.So Çj·~ c-, . I 
/ , 9 OUT. 18 

I 
,.tltra~quara , --------

: 
-- ~·-:::::-;4· """7":::;,.....:::;.. _______ _ 

t __ j 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA :~osc~.--'-?J +-f--'-'-'

~=:+t=-
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERNo 58 5 /2018 

Projeto de Lei n° 261/2018 

Processo n° 37 4/2018 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, até o 
limite de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), para atender a despesas 
com a prorrogação do contrato de serviços de vigilância, segurança e serviços 
diversos na manutenção das unidades de Ensino Fundamental, e dá outras 
providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura· de : créditos e~peciais oü suplementares (artigo 21, inciso 
111, da Lei Orgânica 'do Município). . · · · · 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica). 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, seguida da 
Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos, deverá se manifestar 
sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

Thainara Faria 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
êi ww.camara-arq.sp.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
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ComiSSãO de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECER No 2 2 4 , .. /2018 

Projeto de Lei n° 261/2018 

Processo n° 374/2018 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um créd ito adicional suplementar, até o 
limite de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), para atender a despesas 
com a prorrogação do contrato de 'serviços de vigilância, segurança e serviços 
diversos na manutenção das unidades de Ensino Fundamental, e dá outras 
providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade~ ,; 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são perfeitamente 
hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, que trata 
das normas gerais de Direito Financeir9. 

No que diz respeito à sua competência, . esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao· plenário deddir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ 0_8_0U_T_. _20_18 ___ _ 

Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

~oger Mendes 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

I -



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos 

PARECER N" 0· 5 7 /2018 

Projeto de Lei n° 261/2018 

Processo n° 374/2018 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, até o 
limite de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) , para atender a despesas com 
a prorrogação do contrato de serviços de vigilância, segurança e serviços diversos na 
manutenção das unidades de Ensino Fundamental, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. . .. · 

Sala de reuniões das comissões, --------------------
o a our. zo1a 

Toninha do Mel 

Rua São Bento, 887, Centro, Ara raquara- SP, CEP 14801-300 
www.cama ra-arq.sp.gov.br 
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l:tEDA.()ÃO 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o que 
deliberou o plenário em sessão ordinária de 09 de outubro de 2018, aprovando o Projeto 
de Lei n° 261/2018, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 261/2018 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) , para atender 
a despesas com a prorrogação do contrato de serviços de vigilância/segurança e serviços 
diversos na manutenção das unidades de ensino fundamental , conforme demonstrativo 
abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
12 EDUCAÇÃO 
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0016 MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
12.361.0016.2 ATIVIDADE 
12.361.0016.2.213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 420.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE R$ 420.000,00 

TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE 1- Tesouro 
RECURSOS 

Art. 2° O crédito autorizado no art. 1 o desta lei será coberto com recursos 
provenientes de anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02.10.05 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
12 EDUCAÇÃO I I 
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL I I 
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12.365.0018 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.365.0018.2 ATIVIDADE 
12.365.0018.2.045 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS R$ 420.000,00 

ALIMENTÍCIOS 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 420.000,00 
FONTE DE 1 - Tesouro 
RECURSOS 

Art. 3° Fica incluído o presente crédito adicional na Lei n° 9.138, de 29 de 
novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei n° 9.008, de 22 de junho de 2017 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei n° 9.145 de 06 de dezembro de 2017 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Thainara Faria 
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CAMARA MUNICIP A_._L DE ARARAQUARA , , 
AUTOGRAFO NUMERO 249/2018 

PROJETO DE LEI NÚMERO 261/2018 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 420.000,00 (q uatrocentos e vinte mi l reais), para atender a 

despesas com a prorrogação do contrato de serviços de vigilância/segurança e serviços 

diversos na manutenção das unidades de ens ino f undamental, conforme demonstrativo 

abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FÚNDAMENTA.L 

12.361.0016 . MANUTENÇÃO E DESEI'NOLVIMENTO DO 

ENSI NO 

12.361.0016.2 ATIVIDADE 

12.361.0016.2.213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 420.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3 .90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$ 420.000,00 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 1- Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º dest a lei será coberto com recursos 

provenientes de anulação pa rcial da dotação orçamentária vigente e aba ixo especificada : 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.05 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0018 ALIME NTAÇÃO ESCOLAR 

12.365.0018.2 ATIVIDADE 
12.365.0018.2.045 AQU ISIÇÃO DE GÊNEROS ALI MENTÍCIOS R$ 420.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 420.000,00 

FONTE DE RECURSOS 1- Tesouro 1 

CAMARA MUNIFI~ A -A-0·tJA-RA 

.=-/ ~ 
<....---- - . Pres1rlente 



Proc. ~+-~~ 

Art. 3º Fica incluído o presente crédito adicional na Lei nº 9.1 ~J.58·e ~~ ! 

novembro de 2017 (Plano Plurianua l - PPA), na Lei nº 9.008, de 22 de junho de 2017 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 9.145 de 06 de dezembro de 2017 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARA~ · 
do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

/ 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 

Rua São Bento, n° 887- Centro 
CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 

Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Ofício n° 118/2018-DL 
Araraquara, 1 O de outubro de 2018 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 09 de outubro 
de 2018 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

249/2018 

250/2018 

Projeto 
Autoria Ementa 

de Lei 

261/2018 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Araraquara ... suplementar e dá outras providências. 

260/2018 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Araraq'\].ai.a especi~l, e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

\- _SHUDA FARMACÊUTICO 
.\ Presidente 

.... 

e-mail: leqislativo@camara-arq.sp.gov .br 
www.camara-arq.sp.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARA.RAQJ,JARA 
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TERMO DE ESCLARECIMENTO 

Esclarece-se que as folhas nº 013 a 015 deste processo de nº 374/2018, 

foram rasuradas - nos espaços reservados à numeração daquelas - para numerá

las adequada e corretamente, como se encontram, sendo a presente folha a de nº 

016. 

Araraquara; 10 d.e outubt~ de_ 2018. 

~~-~.~~ 
Caio Fellipe Barbosa Rocha 

Assistente Técnico Legislativo 
Matrícula nº 25094 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

11 OFÍCIO SMJC/EAO Nº 256/2018 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 

Autógrafo nº 249/18 
Projeto de Lei nº 261/18 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 19 de outubro de 2018 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, a inclusa Lei Municipal nº 9.393, de 10 de outubro de 
2018, dispondo sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), para atender a despesas com a 
prorrogação do contrato de serviços de vigilância/segurança e serviços diversos 

na manutenção das unidades de ensino fundam i tal. 

Na oportuni '~, apresentamos a Vossa 
Excelência os protestos de nosso elevado ~r~~ e distinta consideração. 

1vo de Justiça e Cidadania 

Processo n° Sf Lt 

(" PC" ). À Gerência de Gestão da Informação~ - :.~ -
Para os devidos fins. · · 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.393 
De 10 de outubro de 2018 

Autógrafo nº 249/18- Projeto de Lei nº 261/18 
Iniciativa: Prefeitura M unicipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
sup lementar e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 09 (nove) de outubro 
de 2018, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 420.000,00 (quatrocentos e 
vinte mil reais), para atender a despesas com a prorrogação do contrato de 
serviços de vigilância/segurança e serviços diversos na manutenção das unidades 
de ensino fundamental, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DO ENSINO 

12.361.0016.2 ATIVIDADE 

12.361.0016.2.213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 420.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$ 420.000,00 
PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE 1-Tesouro 
RECURSOS 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será 

coberto com recursos provenientes de anulação parcial da dotação orçamentária~ 
vigente e abaixo especificada: 

02 PODER EXECUTIVO é 
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO L/ 02~05 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
F ) NCI bNAL PROGRAMÁTICA 
1 EDUCAÇÃO 
L -~ EDUCAÇÃO INFANTIL 

~ i 1 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

12.365.0018 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

12.365.0018.2 ATIVIDADE 

12.365.0018.2.045 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 420.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 420.000,00 
FONTE DE 1-Tesouro 
RECURSOS 

Art. 3º Fica incluído o presente créd ito adicional na 
Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.008, 
de 22 de junho de 2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 9.145 
de 06 de dezembro de 2017 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias do mês de 

outubro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

~~ 
5\ etária dj stão J~nças 

Publicada na Coordenadoria ecutiva d u fça e Cidadania, na data supra . 

. Publicada no Jornal "A Cidade", de Se -Feira, 19/outubro/18- Ano 113- N!! 226. 
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